
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE JAP

DECRETO N9 4224
DE 07 DE JUNHO DE2O23
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coNcEDE UCENçA SEM

VENC!MENTO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAPARATUBA, Estado de Sergipe, no uso das atribuições
conferidas pela Lei Orgânica do Município, de 04 de Abril de 1990 resolve então,

CONCEDER:

Art. 1e - Conceder Licença Sem Vencimento, por 01 (um) ano, ao servidor MANUEL
ROMÃO BATISTA, inscrito no CPF sob o ne 278.391.4L5-87, na função de PROFESSOR,

junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de junho de 2023 a 31 de

maio de 2024.

Art. 2e - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos em 01 de junho de 2023.

Art. 3e - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpre-se.

Japaratuba lSE,07 de Junho de2023

Lsro ádtiona Ve$a 8,arwtu
Pt#eltu Munitipal

Praça Pe. Caio Tavares, 86 - Centro CEP- 49.960-000 - Tel. (79) 3272.3274 - Japaratuba/SE

www.japaratuba.se,gov. br

rt

CIrcrARAçÀ0 0t
0tpfra íínr qua E

a It'

m Itímor do


